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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1712 de 30/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 6580/2013 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 144.205,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: APLIKANDO PUBLICIDADE MARKETING E EVENTOS LTDA - 
ME 
Processo: 7035/2013 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Material gráfico 
Valor: R$ 1.557,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

P O R T A R I A    Nº  108/2013  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo 4975/2011 de 02/08/2011, 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo INSS- 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização do 
Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes – PATY-PREVI, 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora MARCIA 
SANTOS NOGUEIRA, matrícula nº 487/01, Auxiliar Administrativo “E”, lotada na 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, consignando o tempo 
líquido de efetivo exercício, de tempo de contribuição,  conforme período abaixo 
discriminado: 
 
1) 08/02/1989 a 31/07/1989 
2) 01/08/1989 a 31/12/1989 
 
Correspondendo a 10(dez) meses e 23 (vinte e três dias),  conforme consta no processo  supra 
citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2013. 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade  
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A    Nº  109/2013  
 

O SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo 6693/2013 de 06/09/2013, 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI, 

R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor VITOR 
NUNES MOREIRA, matrícula nº 369/01, Motorista “E”, lotado na Secretaria de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia, consignando o tempo líquido de efetivo exercício, 
de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 09/09/1985 a 29/04/1986 
2) 02/06/1989 a 31/12/1991 
3) 01/02/1987 a 30/09/1988 
4) 01/12/1988 a 30/09/1989 
 
Correspondendo a 05(cinco) anos, e 04 (quatro) meses e 21(vinte e um ) dias,  
conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2013. 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade  
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS  HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

DECRETO  N.º  3.854  DE   30  DE  SETEMBRO  DE    2013. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente  na  importância  de  
R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais ). 
 
FONTE = 010   R$  6.600,00  (Royalties )) 
                

 GABINETE DO PREFEITO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.04.122.4000.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA:  
3.1.90.33.010  – Despesas com Passagens e Locomoção R$               4.000,00 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE  DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2088 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica/PAB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.010  – Equipamentos e Material Permanente R$               2.600,00 

 
 
2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4043.2128 – CRAS ESTADO  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.010  – Equipamentos e Material Permanente R$               6.600,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  30     de    setembro     de 2013.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 470 / 2013. 

 
EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE MENCIONA À 

CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 

o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de
Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores 
Aroldo Rodrigues Orém, Eduardo de Sant´Ana Mariotti e Nilson de Carvalho
Oliveira. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 
30 de setembro e término no dia 04 de outubro do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e
pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 25 de setembro de 2013. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto              Luciano de Almeida Gonçalves 
           1º Secretário                               2º Secretário 
              Interino                                    Interino  

P O R T A R I A    Nº 1287/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 

 
CONSIDERANDO o memorando SMACT 090/2013 de 06/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Designar o servidor Comissionado SEBASTIÃO CARIUS 
DE FRANÇA, para no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, 
dirigir veículos oficiais de transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº 1288/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 

 
CONSIDERANDO o memorando SMACT 090/2013 de 06/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Designar o servidor Comissionado JORGE JOSE DE 
BARROS SANTOS, para no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, 
dirigir veículos oficiais de transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº 1289/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6595/2013 de 
03/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor ANTONIO CARLOS ROSA COELHO, matrícula  nº 344/01, 
AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO E. Lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 1290 /2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na alínea “a”, inciso XIV, art. 9º da Lei 
Complementar nº 140/2011, que orienta o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente na regulamentação de tipologias de atividades que causam ou 
possam causar impacto ambiental de âmbito local, considerados os critérios de 
porte, potencial poluidor e natureza da atividade, conforme o contido  na 
Resolução CONEMA nº 42, de 17 de agosto de 2012. 
 
CONSIDERANDO os avanços no Programa de Descentralização do 
Licenciamento Ambiental no Estado do Rio de Janeiro, instituído pelos 
Decretos Estaduais nº 42.050, de 25 de setembro de 2009, e nº 42.440, de 30 
de abril de 2010;  
 
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.691/2010, seu Art. 29; e no 
Decreto Municipal nº  3.779, de 04 de julho de 2013; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Anderson Antonio Rosa, Diretor de Sistema de 
Saneamento Ambiental, mat. Nº 1118/01, para compor o Grupo De Trabalho 
de Licenciamento Ambiental-  GTLA, criado pela Portaria nº 1013/2013, de 
26 de junho de 2013. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
 

Paty do Alferes,   30    de    setembro   de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO  
 

O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, torna público que 
assinou Termo de Permissão de Uso com MINSE – MOVIMENTO 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL EVANGÉLICO, situado à Rua 
Dagoberto Inocêncio de Oliveira, s/n – Maravilha – Paty do Alferes, 
pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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